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Edição Suplementar 245.1Porto Velho, 29 de dezembro de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 30.977, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2025.

Acresce dispositivo ao Decreto n° 23.761, de 28 de março de

2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica acrescido ao art. 6°, o parágrafo único, do Decreto n° 23.761, de 28 de março de 2019, que “Institui

Grupo Ocupacional de Trabalho - GOT, não remunerado e transitório, destinado a coordenar, acompanhar, fiscalizar e

elaborar as defesas referentes às prestações de contas do Poder Executivo do Estado.”, que passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 6° ................................................................................................................

Parágrafo único.A decisão proferida na Prestação de Contas de Gestão que possa repercutir na Prestação de

Contas do Chefe do Poder Executivo Estadual deverá ser formalmente comunicada pela Unidade Gestora ao

Coordenador do GOT.” (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 1° de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0066142823

DECRETO N° 30.985, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025.

Reconhece a Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de

Rondônia - Soph como empresa estatal dependente e

estabelece o cronograma de procedimentos necessários à

efetiva integração aos sistemas contábeis, patrimoniais,

orçamentários e de controle do estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

 

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1°Fica reconhecida a Sociedade de Portos e Hidrovias do estado de Rondônia - Soph como empresa estatal

dependente, nos termos do art. 2°, caput, inciso III, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, que

“Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.”,

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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e conforme cronograma de medidas contábeis, orçamentárias, fiscais e legais decorrentes, estabelecidos em

Resolução do Senado Federal.

Art. 2°A Soph sujeitar-se-á, nos prazos estabelecidos por este Decreto:

I - às disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, considerando o art. 1°, § 3°, inciso I,

alínea “b” da referida norma;

II - às disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.”;

III - às regras aplicáveis a pessoal, dispostas no art. 37, caput, inciso XI, e § 9°, da Constituição Federal;

IV - à retenção do imposto de renda na fonte nos termos do art. 157, inciso I, da Constituição Federal, e do art. 1°,

§ 2°, do Decreto n° 27.546, de 20 de outubro de 2022, que “Dispõe sobre a titularidade do Imposto sobre a Renda

Retido na Fonte pelo estado de Rondônia.”;

V - a promover o envio de informações dos processos judiciais à Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE;

e

VI - ao processamento da folha de pagamento de seus empregados, nos termos do art. 120, § 1° e § 2°, da Lei

Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo

do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

§ 1°A aplicabilidade dos incisos I, II, IV e VI do caput ficará condicionada à conclusão da execução dos demais

procedimentos previstos neste Decreto, observando-se os prazos fixados nos dispositivos específicos.

§ 2°Os incisos III e V do caput possuem aplicabilidade a partir da data de publicação deste Decreto.

§ 3°Até a completa integração da Soph ao Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH e à

estrutura de processamento centralizado da folha de pagamento coordenada pela Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas - Segep, fica autorizado, em caráter transitório, que a própria Soph proceda ao processamento da

folha de pagamento de seus empregados, assegurado à Segep o acesso amplo e irrestrito às informações, dados e

rotinas de processamento, bem como a supervisão, o controle e a padronização dos procedimentos, para fins de

transparência pública e de observância das regras aplicáveis às empresas estatais dependentes, sem prejuízo do

disposto no art. 120, § 1° e § 2°, da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017.

CAPÍTULO II

DOS ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 3°A Soph, atualmente incluída no Orçamento de Investimentos no exercício de 2025, terá, a partir do

exercício de 2026, suas receitas e despesas integralmente consolidadas no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do

estado de Rondônia.

Art. 4°A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog organizará oficinas com a equipe

técnica da Soph para verificar a estimativa de receita e a previsão de despesas no exercício de 2026, a serem

apresentadas na proposta da Lei Orçamentária Anual - LOA 2026, enviado à Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia - Alero.

§ 1°A Sepog promoverá os devidos ajustes para a criação de unidade orçamentária da Soph no âmbito do Sistema

de Inteligência em Planejamento e Gestão - Siplag, caso necessário.

§ 2°A Sepog avaliará a necessidade de alteração do Plano Plurianual - PPA 2024-2027 para a criação de

Programas Finalísticos da Soph e, se necessário, promoverá o envio de projeto de lei à Alero.

Art. 5°A Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão -

Sepog, Contabilidade Geral do Estado - Coges, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sedec,

Controladoria Geral do Estado - CGE e Procuradoria-Geral do Estado - PGE realizarão estudo conjunto contendo os

impactos fiscais estimados oriundos do reconhecimento da dependência da Soph.

Parágrafo único.Após a conclusão dos estudos sobre os impactos fiscais da Soph, a Sepog promoverá, se

necessário, o envio de projeto de lei à Alero para alterar a Lei Estadual n° 6.084, de 21 de julho de 2025, que “Dispõe

sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026.”.

Art. 6°Desde a data de publicação deste Decreto até o início da vigência do Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social de 2026, qualquer suplementação orçamentária destinada à Soph será operacionalizada por meio de créditos

suplementares destinados à unidade orçamentária Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sedec,

mediante subvenção à empresa estatal.

 

CAPÍTULO III

DOS ASPECTOS CONTÁBEIS
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Art. 7°A Soph deverá realizar, a partir da publicação deste Decreto sob a coordenação da Coges, o levantamento

patrimonial, contábil, orçamentário e financeiro, tendo como base o balancete encerrado anteriormente à data de

reconhecimento da referida dependência.

§ 1°Na hipótese de impossibilidade de utilização do balancete mencionado no caput, far-se-á uso das informações

correspondentes ao último exercício encerrado.

§ 2°Os saldos apurados serão objeto de reclassificação contábil e ajustes necessários para adequação às regras

da contabilidade pública e aos critérios de consolidação das contas estaduais, conforme orientações da Coges.

§ 3°Caberá à Soph em conjunto com a Coges adotar as providências para a devida integração de seus registros

ao Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - Sigef-RO, observados os formatos e procedimentos

estabelecidos pela Coges até o final do exercício de 2025.

§ 4°Finalizado o prazo previsto no § 3°, a execução orçamentária, financeira e patrimonial da Soph deverá ser

realizada, de forma centralizada e obrigatória, por meio do Sigef-RO, observadas as diretrizes, procedimentos e

parametrizações definidos pela Coges.

§ 5°Quanto aos aspectos de gestão e controle dos bens móveis, imóveis e almoxarifado, a Soph deverá seguir os

normativos emitidos pela Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat.

Art. 8°A partir de 1° de janeiro de 2026, a Soph submeter-se-á, integralmente, às normas e princípios da

contabilidade pública, observando os procedimentos estabelecidos na legislação vigente aplicável à administração

pública, em especial a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público, as orientações emanadas dos órgãos de controle interno e externo e da Coges.

Parágrafo único.Sem prejuízo do disposto no caput, a Soph deverá, ainda, continuar a observar as disposições

contidas na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que “Dispõe sobre as Sociedades por Ações.”, e na Lei

Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, que “Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de

economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”, no que

couber, especialmente quanto às regras específicas aplicáveis às empresas estatais.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA

Art. 9°Na condição de empresa estatal dependente, a Soph deverá propor Plano de Sustentabilidade Econômica e

Financeira, com vigência de até 3 (três) anos, com o objetivo de retomar a condição de empresa estatal não

dependente.

Parágrafo único.O Plano de Sustentabilidade Econômica e Financeira deverá conter metas anuais intermediárias,

acompanhadas de cronogramas de execução e indicadores de desempenho, devendo a Soph apresentar relatório de

monitoramento anual ao Comitê de Governança Corporativa - CGC, para fins de avaliação de sua efetividade.

Art. 10.O Plano de Sustentabilidade Econômica e Financeira é o documento estratégico que a Soph poderá

submeter à análise e validação da autoridade máxima da Sedec, com posterior manifestação da Sepog, Coges e Sefin.

§ 1°Os instrumentos de que trata o caput deverão ser aprovados pelo conselho de administração e pelo conselho

fiscal antes da submissão à Sedec.

§ 2°Caberá à Sepog, Coges e Sefin analisarem o plano proposto sob a perspectiva da adequação de metas e

objetivos em relação ao impacto fiscal que possam gerar ao estado de Rondônia.

§ 3°O Plano de Sustentabilidade Econômica Financeira será homologado somente após a manifestação de Sepog,

Coges e Sefin.

Art. 11.Os relatórios decorrentes da execução do Plano de Sustentabilidade Econômica e Financeira, bem como os

pareceres técnicos da Sepog, Coges e Sefin, deverão ser disponibilizados em meio eletrônico de acesso público,

garantindo a transparência e o controle social sobre a gestão da empresa estatal dependente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12.A Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF reunir-se-á após o reconhecimento de

dependência da Soph para avaliar os impactos fiscais no orçamento de 2025 e monitorará os riscos nos exercícios

subsequentes.

Art. 13.O CGC manifestar-se-á, em até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício, a respeito da

condição de dependência da Soph.

Art. 14.Os ajustes orçamentários, contábeis e fiscais decorrentes do reconhecimento da condição de dependência

da Soph serão acompanhados e harmonizados com o apoio da Comissão de Transição, a qual será criada e

regulamentada por ato específico do Chefe do Poder Executivo.
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Art. 15.A Soph deverá adotar mecanismos efetivos de controle de despesas, especialmente com pessoal,

encargos sociais e benefícios, observando os princípios da responsabilidade fiscal e da eficiência administrativa.

§ 1°O Conselho de Administração da Soph deverá estabelecer diretrizes internas que garantam a racionalização

dos gastos e o monitoramento periódico da execução orçamentária e financeira da companhia.

§ 2°As diretrizes definidas pelo Conselho de Administração deverão ser compatíveis com os objetivos de

sustentabilidade econômico-financeira e encaminhadas ao CGC, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da

publicação deste Decreto.

Art. 16.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0066724912

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, AROLDO MACHADO DE LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe de CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de Chupinguaia, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845186

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, RODRIGO BATISTA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe de Divisão de Posto Avançado de Porto Velho - 1ª Categoria, do Posto Avançado da Zona Sul de Porto

Velho, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845760

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, RUY JUNIOR MARTINS DOS REIS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe de Divisão de Posto Avançado de Porto Velho - 1ª Categoria, do Posto Avançado da Zona Leste de

Porto Velho, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845782

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, MARCIA OELTA TEIXEIRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.
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Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845805

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, KATIA JESSICA SANTOS FEITOSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Casa Civil.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845828

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, GILNEI ROYER MATOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845841

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, REBECA SILVA MESTRE, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08,

de Assessora VIII, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845865

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, GISELE PEREIRA GONCALVES VIEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, da Secretaria

de Estado da Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845878

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, REGIANE SALES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

09, de Assessora IX, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, da Secretaria de Estado da

Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845893

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, CARLOS EDUARDO VIAMONTE DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845942

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, GEORGIANE VASCONCELOS SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845977

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, RAILTON ESTEVERSON QUEIROZ DE LIMA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846028

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, YOHANNA PESSOA DE ARAUJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846086

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, PATRICIA ALVES PORTELA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

09, de Assessora IX, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846071

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, MARCOS ANTÔNIO ALVES JUNIOR , do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846136

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, JULYANE LINHARES NOLETO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessora VI, da Contabilidade Geral do Estado.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846153

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ALEX CARLOS FERREIRA DE LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846014

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, SUZIANE MARTINS MENDES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-10, de Assessora X, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846110
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            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29147
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 29/12/2025, às 21:34

Rondônia, ed.  suplementar - 8



DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ADRIANA CAROLINA REGO DA SILVA LEAL, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846046

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, FERNANDA ALVES DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67845988

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ROZIANE SOUSA MARTINS , do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Assessora IX, da Contabilidade Geral do Estado.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846168

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, JOSE DIVINO DE AZEVEDO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846183

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, VITORIA GABRIELLY BATISTA FERNANDES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846196
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DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, KÍVIA VILARIM PEREIRA DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846204

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, FREDSON GUSTAVO DE SOUZA LEITE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846227

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA RAZINI, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846241

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ANNA CARLA BARBOSA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846257

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, CINDEL DA ROCHA GOMES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846267

Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025
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DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, DAVID LEANDRO DA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846295

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, LUIZ GUSTAVO FERREIRA SANTANA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846329

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, ANDREIA SILVA LIMAO DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846344

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, LILIAN RAQUEL NUNES RIBEIRO DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846368

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, LUIZ PHELIPPE DE ASSUMPÇÃO BARROSO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846384
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DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, FABIO ADRIANO LOPES SERRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846305

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de janeiro de 2026, JONAS CLIGIE MITTOUSO PINHEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 29 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67846356

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

David Inácio dos Santos Filho

IESPRO LEPAC SEDUC FUNCER
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MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

PAULO JOSE GIROLDI ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE

Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29147
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 29/12/2025, às 21:34
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